
PREFEITURA DE PARNAMIRIM
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SESAD

DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA- DAF

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

1.1 O presente Termo de Referência tem por objeto a  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA A AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DO PROGRAMA DE HIPERDIA, com o objetivo de atender as 
necessidades das Unidades de Saúde do Município de Parnamirim/RN, durante o ano de 2026, buscando-se 
garantir o pleno funcionamento das unidades hospitalares na prestação de assistência de qualidade aos paci -
entes durante o aludido ano.

1.2 A presente aquisição dar-se-á por Modalidade de Pregão Eletrônico para formação de Ata de Registro de 
Preços, com fundamento no Decreto Municipal nº 7.288, de 13 de novembro de 2023 e Lei n° 14.133 de 1 de 
abril de 2021.

2. DA JUSTIFICATIVA

2.1. Os medicamentos de HIPERDIA são essenciais e estratégicos no auxílio à saúde dos usuários que acor-
rem em busca de tratamento. Os medicamentos serão utilizados para assegurar a continuidade e a integrali-
dade da assistência farmacêutica integral aos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS) do município, con-
tribuindo para a continuidade dos tratamentos, o cumprimento dos protocolos clínicos e diretrizes terapêuti-
cas, bem como para a manutenção da qualidade e segurança no atendimento, em conformidade com a legis-
lação sanitária vigente e as políticas públicas de saúde.

2.2 O direito à saúde, previsto no art. 196 da Constituição Federal, é garantido mediante políticas sociais e 
econômicas que visem à redução do risco de doenças e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços  
de  promoção,  proteção  e  recuperação  da  saúde.  Nesse  contexto,  a  Lei  Orgânica  da  Saúde  (Lei  nº 
8.080/1990) e a Política Nacional de Assistência Farmacêutica (Portaria GM/MS nº 3.916/1998) estabelecem 
que a aquisição e o fornecimento de medicamentos de Hiperdia, constituem obrigação inafastável do poder 
público, devendo ser garantidos de forma contínua e segura à população. 

2.3 A Política Nacional de Medicamentos, instituída pela Portaria GM/MS nº 3.916/1998, reforça como diretri-
zes a garantia da segurança, eficácia e qualidade dos medicamentos, bem como a promoção do uso racional,  
contemplando o acesso regular e oportuno aos fármacos necessários. Essa política se articula com a Relação 
Nacional de Medicamentos Essenciais (RENAME), que orienta a seleção e a programação das aquisições  
conforme protocolos clínicos e diretrizes terapêuticas adotados pelo Ministério da Saúde 

2.4 Considerando que a Hipertensão Arterial Sistêmica e o Diabetes Mellitus são moléstias crônicas, elenca-
das como os principais fatores de risco para as afecções cardiovasculares, que, por sua vez, ostentam a pri -
mazia na estatística de óbitos em escala global. No Brasil, constituem a principal causa de mortalidade, hospi-
talizações, amputações de membros inferiores, sendo responsáveis por 62,1% dos diagnósticos iniciais em 
pacientes com insuficiência renal crônica submetidos à hemodiálise.

2.5 A Política Nacional de Atenção Básica (PNAB), aliada à Política Nacional de Promoção da Saúde (PNPS)  
e a Política Nacional de Atenção Integral às Pessoas com Doenças Crônicas no âmbito do SUS, reforçam a  
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necessidade de ações sistemáticas de prevenção, acompanhamento e tratamento dessas doenças. Nesse 
contexto, o Programa Nacional de Hipertensão e Diabetes (HIPERDIA) constitui instrumento estratégico do 
SUS, permitindo o cadastro, o acompanhamento e a garantia de acesso a medicamentos essenciais para 
esse público, em conformidade com as diretrizes da Assistência Farmacêutica no âmbito do Sistema Único de 
Saúde. 

2.6  Dessa forma, a aquisição planejada e regular dos medicamentos é imprescindível para o cumprimento 
das diretrizes de política pública em saúde. As quantidades mencionadas são necessárias para garantir a dis-
pensação regular e parcelada por um período de 12 (meses), conforme detalhado nas especificações cons-
tantes em anexo, de maneira a evitar-se o abastecimento contínuo das unidades de saúde. A descontinuida-
de no fornecimento de medicamentos compromete diretamente a efetividade das ações de saúde, podendo 
acarretar agravamento de doenças, aumento das internações e elevação dos custos assistenciais. 

2.7 A modalidade escolhida possibilita um planejamento eficiente, garantindo a contratação de fornecedores 
qualificados, a redução de custos com estoques elevados e a adequação dos fornecimentos às reais necessi -
dades das unidades de saúde. Ademais, a aquisição parcelada evita desperdícios e permite ajustes conforme 
o consumo efetivo, promovendo a economicidade e eficiência na gestão dos recursos públicos.

2.8 Diante do exposto, a aquisição de medicamentos por meio de Pregão Eletrônico com Ata de Registro de  
Preço se mostra a solução mais adequada para atender às necessidades das unidades de saúde do Municí-
pio de Parnamirim/RN. A medida está alinhada às políticas públicas de saúde e à legislação vigente, garantin-
do eficiência, economicidade e continuidade dos serviços prestados à população.

3. DA DESCRIÇÃO DO OBJETO

ITEM DESCRIÇÃO CATMAT UND 
MEDIDA

QUANT P/ 
12 MESES

1  Ácido Acetil Salicílico 100 mg 
267502 

Comprimido 800.000 

2
Amiodarona 200 mg 267510 

Comprimido 
80.000

3 Anlodipino 5 mg 
272434 

Comprimido 800.000

4 Atenolol 25 mg 
267516 

Comprimido
400.000

5 Atenolol 50 mg 
267517 

Comprimido
400.000

6 Bisoprolol, hemilfumarato 5 mg 
362718 

Comprimido
500

7 Captopril 25 mg 
267613

Comprimido
800.000

8 Carvedilol 3,125 mg 
267566

Comprimido
100.000

9 Carvedilol 12,5 mg 
267564

Comprimido
250.000
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10 Carvedilol 25 mg 
267567

Comprimido
250.000

11 Clonidina, cloridrato 0,1 mg 
272043

Comprimido
1.300

12 Clonidina, cloridrato 0,15 mg 272044 Comprimido 1.000

13 Clopidogrel, bissulfato 75 mg 272045 Comprimido 220.000

14 Digoxina 0,25 mg 267647 Comprimido 80.000

15 Enalapril 10 mg 267651 Comprimido 400.000

16 Enalapril 20 mg 267652 Comprimido 400.000

17 Espironolactona 25 mg 267653 Comprimido 500.000

18 Furosemida 40mg 267663 Comprimido 200.000

19 Glibenclamida 5mg 
267671

Comprimido
300.000

20 Glicazida 80mg 
443630

Comprimido
120.000

21 Hidralazina 50mg 
268112

Comprimido 150.000

22 Hidroclorotiazida 25mg 
267674

Comprimido 800.000

23
Isossorbida, Dinidrato 5mg sublingual 273395

Comprimido
10.000

24
Isossorbida, Dinidrato 10mg 273396

Comprimido 35.000

25 Isossorbida, Mononitrato 20 mg 
273400

Comprimido
50.000

26 Losartana Potássica 50 mg 
268856

Comprimido
1.000.000

27 Metformina, Cloridrato 500 mg 
267690

Comprimido
200.000

28 Metformina, Cloridrato 850 mg 
267691

Comprimido 500.000

29 Metildopa 250 mg 
267689

Comprimido 120.000

30 Metoprolol 25 mg 
276656

Comprimido 100.000

31 Metoprolol 50 mg 
276657

Comprimido 100.000
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32 Metoprolol 100 mg 
276658

Comprimido 60.000

33
Nifedipina 10 mg 267728

Comprimido 400.000

34
Nifedipina 20 mg 267729

Comprimido 400.000

35 Propranolol 40 mg 
267772

Comprimido 180.000

36 Sinvastatina 20 mg 267747 Comprimido 700.000

37 Sinvastatina 40 mg 
267745

Comprimido 350.000

38 Timolol 0.5% 
272581 Solução 

Oftálmica
2.500

3.1 No caso de ocorrência de divergências entre a descrição do item do código CATSER/CATMAT e a 
descrição no item do TR prevalece   aquela   contida no Termo de Referência.  

4. DA DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO TÉCNICA

4.1. Encerrada a etapa de aceitação da sessão pública, o licitante detentor da proposta de menor preço, 
deverá apresentar, para fins de comprovação de habilitação, relativa à qualificação técnica:

4.1.1. Autorização de Funcionamento de Empresa - AFE, expedida pela Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária – ANVISA, da sede do licitante;

4.1.2. Estando a AFE vencida, deverá ser apresentada cópia autenticada e legível da petição de renovação 
de AFE, acompanhada de cópia da AFE vencida, desde que a petição de renovação tenha sido protocolada 
no período compreendido entre 60 (sessenta) e 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data de vencimento,  
que corresponde a 01 (um) ano após a data de publicação da concessão inicial  no DOU, nos termos e  
condições previstas no artigo 20 da RDC nº 16, de 01 de abril de 2014; 

4.1.3. A não apresentação da AFE ou da petição de renovação implicará na desclassificação do item cotado; 

4.2.  Alvará Sanitário ou Licença de Funcionamento ou Licença Sanitária Estadual, Municipal ou do Distrito  
Federal, emitida pela Vigilância Sanitária da Secretaria de Saúde Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, 
da sede do licitante;

4.3. Certificado de Boas Práticas de Fabricação de Medicamentos, válido, por linha de produção, emitido pela 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária -  ANVISA, ou a publicação autenticada do Certificado no Diário 
Oficial da União – D.O.U., de forma legível, sendo que o local onde estiver impresso o registro deverá estar  
sublinhado em cor diferente da impressão;
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4.4. Registro do Medicamento ou da Notificação Simplificada ou do Certificado de Dispensa de Registro do 
Medicamento, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, devendo ser apresentado de 
forma legível e constar a validade (dia/mês/ano), por meio de cópia autenticada do registro do medicamento 
na ANVISA, publicado no Diário Oficial da União – D.O.U., grifando o número relativo a cada produto cotado,  
ou cópia emitida eletronicamente pelo sítio da ANVISA;

4.4.1. Estando o registro vencido, a licitante deverá apresentar cópia autenticada e legível do protocolo da 
solicitação de sua revalidação,  acompanhada de cópia do registro vencido,  desde que a revalidação do 
registro tenha sido requerida no primeiro semestre do último ano do quinquênio de sua validade, nos termos e 
condições previstas no § 6º do artigo 12 da Lei nº. 6.360/76, de 23 de setembro de 1976;

4.4.2. A não apresentação do registro ou do protocolo do pedido de revalidação implicará na desclassificação 
do item cotado;

4.4.3. Apresentar cópia da Declaração de Notificação Simplificada ou do Certificado de Dispensa de Registro 
do Medicamento, emitido pela ANVISA, quando for o caso;

4.4.4. Ficará a cargo do proponente, provar que o medicamento objeto da licitação não está sujeito ao regime  
da Vigilância Sanitária;

4.4.5. Os Registros, Declarações de Notificação Simplificada e Certificados de Dispensa de Registro deverão 
ser identificados com o número do item a que se referem, em ordem crescente, a fim de facilitar o julgamento;

4.5.  Certificado de regular inscrição da sociedade junto ao Conselho Regional de Farmácia, ou documento 
que  valha,  com  indicação  do  responsável  técnico  e  acompanhado  do  comprovante  de  quitação 
correspondente;

4.6. O  licitante  deverá  apresentar  uma  declaração  de  que  o  medicamento  fornecido  será  recolhido  e 
substituído, sem ônus para o Município, caso não esteja de acordo com os padrões de qualidade exigidos;

5. CONDIÇÃO DE HABILITAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA

5.1 A CONTRATADA deverá possuir: 

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual. 
b) Ato  constitutivo,  estatuto  ou  contrato  social  em  vigor,  devidamente  registrado  ou  inscrito,  em  se 
tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores. 
c) Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedades civis,  acompanhada de prova de Diretoria em 
exercício. 
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País,  e  ato  de  registro  ou  autorização  para  funcionamento  expedido  pelo  órgão  competente,  quando  a 
atividade assim o exigir. 
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5.2 Em relação a Regularidade Fiscal possuir:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ); 
b) Certidão Conjunta Negativa de Débitos, relativa a tributos federais e à Dívida Ativa da União, Estaduais e 
municipais;
c) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu  
ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo 
de atividade e compatível com o objeto contratual;
e) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante apresentação 
de Certificado de Regularidade do FGTS - CRF;
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, de acordo a Lei nº 12.440/11.

5.3  Apresentar  declaração  ao  que  dispõe  o  inciso  XXXIII  do  Artigo  7º  da  Constituição  Federal,  em 
cumprimento ao inciso VI do Artigo 68 da Lei nº 14.133/2021, atestando que não possui em seu quadro, 
funcionários menores de 18 (dezoito) anos que exerçam trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como 
não possui nenhum funcionário menor de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos.

6. DOS PRAZOS E LOCAL DE ENTREGA

6.1.  A CONTRATADA deverá entregar os medicamentos na  Central de Abastecimento Farmacêutico do 
Município de Parnamirim – CAF, localizada à Rua Raimundo Barros Cavalcante, nº 410, Galpões 04, 05 e 
06, Bairro Monte Castelo, Parnamirim/RN, CEP  59146-275, de segunda a sexta-feira, nos dias úteis, das 
08h00 às 14h00;

6.2. Os materiais serão entregues de forma PARCELADA, sendo que a 1ª parcela deverá ser entregue em 
um prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, a contar do recebimento das Ordens de Compras e Notas de 
Empenhos expedidos pela CONTRATANTE, e,  as demais parcelas conforme a necessidade da Secretaria 
Municipal de Saúde de Parnamirim/RN/SESAD, em um prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da soli-
citação do objeto.

6.3. Os  medicamentos  poderão  ser  rejeitados,  no  todo  ou  em  parte,  quando  em  desacordo  com  as 
especificações constantes neste Termo de Referência, devendo ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias 
corridos, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades;

6.4. Especificações  técnicas  –  Os  medicamentos  deverão  ser  entregues  em  conformidade  com  as 
especificações  deste  Termo  de  Referência,  obedecendo  às  condições  de  conservação,  apresentação, 
inviolabilidade, etc.

6.5. Observado o disposto no artigo 140 da Lei nº 14.133/2021, o recebimento do objeto desta contratação 
será realizado da seguinte forma: 
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6.5.1.  Provisoriamente,  em  prazo  máximo  de  02  (dois)  dias,  para  efeito  de  posterior  verificação  da 
conformidade com as especificações;

6.5.2.  Definitivamente até  05  (cinco)  dias  úteis,  após  verificação  da  qualidade,  funcionalidade,  testes  e 
demonstrações de uso do bem e conseqüente aceitação;

6.5.3. No caso de consideradas insatisfatórias as condições do objeto recebido provisoriamente, será lavrado 
Termo de Recusa, no qual restarão consignadas as desconformidades, devendo o (s) produto (s) ser (em)  
recolhido (s) e substituído (s);

6.5.4. Após a notificação ao fornecedor, o prazo decorrido até então será desconsiderado, iniciando-se nova 
contagem tão logo sanada a situação;

6.5.5. O fornecedor terá prazo de 10 (dez) dias úteis para providenciar a substituição do bem, a partir da 
comunicação oficial feita pelo Contratante, sem nenhum ônus adicional para este;

6.5.6. Caso a substituição não ocorra no prazo determinado, estará à contratada incorrendo em atraso na 
entrega e sujeita à aplicação das sanções previstas no Termo de Referência.

6.6. Os  medicamentos  serão  recebidos  pelo  setor  responsável,  e  após  a  verificação  da  qualidade  e 
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado;

6.7. O recebimento provisório e definitivo do objeto não exclui a responsabilidade civil a ele relativa, nem a 
ético-profissional, pela sua perfeita execução e dar-se-á se satisfeitas as seguintes condições:

6.7.1. Material embalado, acondicionado e identificado de acordo com a Especificação Técnica;

6.7 2 Quantidade em conformidade com o estabelecido na Nota de Empenho;

6.7.3. Entregar no prazo, local e horários previstos neste Termo de Referência;

6.8. Comprovação de que o produto cumpre as normas e padrões da ABNT e INMETRO, se for o caso.

6.9. Quanto à validade dos medicamentos/insumos informamos que, no momento da entrega, o prazo 
de validade dos produtos deverá constar com prazo equivalente a, no mínimo, 75% (setenta e cinco  
por  cento),  contados  da  data  de  entrega,  assegurando  sua  utilização  plena  dentro  do  período 
recomendado e prevenindo prejuízos financeiros e operacionais para a administração pública.

6.10. Todas  as  despesas  de  transporte,  tributos,  frete,  carregamento,  descarregamento,  encargos 
trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente do fornecimento/entrega do 
objeto deste termo de referência, correrão por conta exclusiva da contratada.

7. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
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7.1 Os pagamentos serão efetuados pela unidade orçamentária do requisitante conforme o caso, através do 
domicílio bancário (banco, agência e conta bancária) vinculado ao CNPJ da empresa no ato da assinatura da 
ordem de compra, e que será devidamente registrado na cláusula própria de cada contrato firmado, para  
entrega do objeto a que se destine, no prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar da data em que for atestado  
o fornecimento que não poderá ultrapassar o prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados da data da entrega  
total dos produtos contratados/empenhados.

7.1.1. Os pagamentos de despesas que se enquadrem nos termos do anterior, conforme o artigo 12 do De-
creto 6.048/2019 dar-se-ão:

a) De no máximo 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data do atesto.

7.2 Ocorrerá à retenção ou glosa, ainda, no pagamento devido à Contratada, sem prejuízo das sanções cabí-
veis, quando essa não produzir os resultados, deixarem de entregar ou não entregar com a qualidade dos  
materiais licitados;

7.3 O pagamento está condicionado ainda, ao ATESTO na Nota Fiscal de Mercadoria – Nfe, que comprove a 
aquisição dos materiais. 

7.4 O CNPJ constante da Nota Fiscal de Mercadorias deverá ser o mesmo indicado no Empenho, na liquida -
ção e no domicílio bancário;

7.5  Atestada(s) a(s) nota(s) fiscal (is)/fatura(s), a responsabilidade da CONTRATADA subsiste na forma da 
Lei.

7.6 A Nota Fiscal de Mercadorias deverá conter bem explícito na sua descrição os quantitativos unitários por 
item, o preço unitário por item, o preço total por item. E nas observações das Nfe’s o número do Empenho, o  
número do contrato, o número da licitação e o domicílio bancário.

7.7 Caso a CONTRATADA, seja optante pelo SIMPLES, deverá apresentar comprovante do termo de opção,  
juntamente com a nota fiscal.

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1 A CONTRATADA se compromete a:

8.2 Cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência; assumindo como exclusivamente seus 
os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 

8.3 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no 
Termo de Referência; acompanhado da respectiva nota fiscal; 

8.4 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, os produtos 
com avarias ou defeitos; 
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8.5  Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, no item 6.2; 

8.6 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

8.7  Responsabilizar-se  pelas  despesas  dos  tributos,  encargos  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que 
incidam ou venham a incidir na execução do objeto.

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

9.1 Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela Contratada para a fiel execução do contrato;

9.2 Comunicar à Contratada todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a entrega dos itens;

9.3 Efetuar os pagamentos à Contratada conforme previsto neste Termo de Referência.

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1  Ficará impedida de licitar e contratar com a administração pública pelo prazo de até 03 (três) anos, 
garantindo  o  direito  prévio  da  citação  e  da  ampla  defesa,  conforme  previsto  no  Art.  156,  III,  da  Lei  
14.133/2021, sem prejuízo de sanções e das multas previstas em cominações legais, a empresa que:

10.1.1 dar causa à inexecução parcial do contrato;

10.1.2 dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

10.1.3 dar causa à inexecução total do contrato;

10.1.4 deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

10.1.5 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

10.1.6 não  celebrar  o  contrato  ou  não  entregar  a  documentação  exigida  para  a  contratação,  quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

10.1.7 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

10.1.8 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato;
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10.1.9 fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

10.1.10 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

10.1.11 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

10.1.12 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

10.2 A inexecução total ou parcial das obrigações assumidas sujeitará a CONTRATADA as sanções previstas  
no Título IV, do Capítulo I, da Lei nº 14.133/2021, podendo a CONTRATANTE, a extensão da falta ensejada, 
garantida a prévia defesa, aplicar as seguintes sanções:

a) advertência; 
b) multa;
c) impedimento de licitar e contratar;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

10.3 A multa calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por 
cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta  
e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei nº 
14.133/2021.

10.4. No caso de aplicação cumulativa das sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput do art.156 com a 
sanção de multa, prevista no inciso II, se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao 
valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente, nos termos do preceituado 
nos parágrafos §§7º e 8º do artigo mencionado. 

11. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

11.1 Apresentar no mínimo 01 (um) Atestado/declaração fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, comprovando que a licitante já forneceu, satisfatoriamente, o objeto licitado. O atestado/declaração 
deverá  conter  o  nome da empresa/órgão contratante,  número  do  CNPJ e  o  nome do responsável  pelo 
mesmo.

12. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

12.1 A documentação relativa à qualificação econômico-financeira pela contratada, quando pertinente, limitar-
se-á a: 

a)  Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 
(dois) últimos exercícios sociais (art. 69, inciso I da Lei nº 14.133/2021);
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b) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de 
execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física;

c) Poderá ser exigida, ainda, a relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem diminui-
ção da capacidade operativa ou absorção de disponibilidade financeira, calculada está em função do patrimô-
nio líquido atualizado e sua capacidade de rotação.

d) A comprovação de boa situação financeira da empresa será feita de forma objetiva, através do cálculo de 
índices contábeis previstos no Edital e devidamente justificados no processo administrativo da licitação que 
tenha dado início ao certame licitatório, vedada a exigência de índices e valores não usualmente adotados 
para correta avaliação de situação financeira suficiente ao cumprimento das obrigações decorrentes da licita-
ção.

e) A comprovação de boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez Geral 
(LG), Solvência Geral(SG) e Liquidez Corrente(LC), superiores a 01(um), obtidos pela aplicação das seguin-
tes fórmulas:

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Passivo não Circulante

SG= Ativo Total___________________________
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC= Ativo Circulante
Passivo Circulante

f) As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 01(um) em qualquer dos índices de Liquidez  
Geral(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido de pelo 
menos 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

13. DA FORMALIZAÇÃO DOS CONTRATOS

13.1. No ato da assinatura do contrato ou da ordem de compra/contrato,  a  empresa contratada deverá 
apresentar:

a) Certidões Negativas de: FGTS, TRABALHISTA, TRIBUTOS MUNICIPAIS, ESTADUAIS e FEDERAIS;

b) Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal atuando em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre, menores de 18 (dezoito) anos e de qualquer trabalho menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na  
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos (CFB, Art. 7º, inciso XXXIII, c/c a Lei nº 9.854/99;

13.2. Indicar  um  preposto  com  poderes  de  decisão  para  representar  a  empresa,  principalmente  no 
tocante  à  eficiência  e  agilidade  na  execução  do  objeto  da  contratação,  conforme  artigo  118  da  Lei 
14.133/21,  fornecendo  números  telefônicos  e  outros  meios  para  contato,  devendo  tal  preposto  ser 
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apresentado física e formalmente através de declaração da CONTRATADA desde o primeiro dia de vigência 
do contrato.

14. ORÇAMENTO ESTIMADO

14.1. Conforme Mapa de Pesquisa Mercadológica.

15. CRITÉRIO DE JULGAMENTO

15.1. Será vencedora a empresa que apresentar o MENOR PREÇO POR ITEM.

16. IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE 

16.1. Conforme Decreto Municipal nº 7.202/2023, de 30/08/2023, o qual recepciona a interpretação conforme 
a Constituição Federal do art. 64 da Lei Federal nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, do art. 15 da Lei  
Federal nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, e, também, da Instrução Normativa da Receita Federal do 
Brasil nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, para fins de retenção de Imposto de Renda nas contratações de  
bens e na prestação de serviços realizada pelo Município de Parnamirim/RN, passa a dispor:

§ 1º Em conformidade com a Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil nº 1234, de 11 de janeiro de 
2012, ficam os órgãos da administração pública municipal direta, obrigados a efetuar, a partir do primeiro dia 
útil  do mês de setembro de 2023, as retenções na fonte do IR sobre os pagamentos que efetuarem às 
pessoas físicas e jurídicas, pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral, inclusive obras, 
conforme tabela de retenção constante no anexo I do Decreto Municipal nº 7.202/2023, (art.2º).

§ 2º Os prestadores de serviço e fornecedores de bens deverão, a partir da vigência do Decreto Municipal nº  
7.202/2023, emitir  os documentos fiscais, notas fiscais, faturas ou recibos com observância às regras de 
retenção dispostas na Instrução Normativa RFB Nº 1234, de 2012, sob pena de não aceitação por parte dos 
órgãos e entidades mencionados no art. 2º do referido Decreto Municipal.

§ 3º Os valores retidos no mês deverão ser recolhidos até o dia 20 do mês subsequente ao Tesouro Municipal 
por  meio  de  procedimentos  adotados  no  sistema  Tributário,  como  também  no  financeiro  e  contábil  do 
Município.

16.2. Não serão retidos na fonte os valores correspondentes ao IR e às contribuições de que trata a Instrução 
Normativa RFB nº 1234, de 11 de janeiro de 2012 os pagamentos realizados a pessoas ou por serviços e 
mercadorias elencados no artigo 4º, da referida Instrução Normativa;

§ 1º As instituições de educação e de assistência social, sem fins lucrativos, a que se refere o art. 12 da Lei nº 
9.532, de 10 de dezembro de 1997, as instituições de caráter filantrópico, recreativo, cultural, científico e às  
associações civis, a que se refere o art. 15 da Lei nº 9.532, de 1997 e as pessoas jurídicas optantes pelo  
Regime Especial  Unificado de Arrecadação de Tributos  e  Contribuições devidos pelas  Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), de que trata o art. 12 da Lei Complementar nº 123, de 14 de  
dezembro  de  2006,  em relação  às  suas  receitas  próprias,  deverão  apresentar  aos  órgãos  e  entidades 
contratantes, respectivamente, as declarações para fins de não retenção do IR na fonte, conforme modelo 
constantes nos anexos II, III e IV do Decreto Municipal nº 7.202/2023.
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17. FISCALIZAÇÃO

17.1. Será de responsabilidade do Departamento de Assistência Farmacêutica - DAF, nomear servidor, 
cm dever de fiscalizar, visando a entrega do objeto de acordo com o que consta neste Termo de Referência.

17.2. Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133 de 2021, será designado representante para acompanhar e  
fiscalizar a entrega dos bens, e/ou execução do contrato, anotando em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas à execução do mesmo e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defei-
tos observados.

17.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusi-
ve perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redi-
bitórios e, na ocorrência desta, não implica co-responsabilidade da Administração ou de seus agentes e pre-
postos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133/2021.

18. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

18.1. Quanto a utilização da presente ARP, durante sua vigência, deverá ser observado o disposto nos §§ 3º e 
4º, do art. 82 da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como o que preceitua o art. 306 do Decreto Municipal nº  
7.288/2023.

Parnamirim/RN, 28 de Maio de 2026. 

João Thiago Silva de Farias 
Diretor do Departamento de Assistência Farmacêutica – DAF 

Mat. 82.597

Aprovo o presente Termo de Referência, bem como estou de acordo com todas as informações prestadas nas declara-
ções e assinaturas acima

Lealdo Pezzi Araújo
Secretário Municipal de Saúde de Parnamirim/RN
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